
Ata Reunião Colegiado Campus Canoinhas

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis reuniram-se na sala de reuniões do
Campus Canoinhas os membros do Colegiado do campus: Maria Bertília Oss Giacomelli, Diretora
Geral do Campus e Presidente do Colegiado, Andrea Hoepers, Chefe do Departamento de Ensino,
Pesquisa  e  Extensão  (em  exercício)  e  William  S.  Hasegawa,  Chefe  do  Departamento  de
Administração; os representantes da comunidade interna: Camila Guimarães, Igor Guterres Faria,
Jefferson Treml e Gilberto José de Souza Coutinho e, os representantes da comunidade externa:
Donato João Noemberg e Elcio Hirano. Também participaram da reunião, os professores Antonio
Carlos Patrocinio Jr.,  Cícero Santiago de Oliveira e Roberta Costa Ribeiro da Silva. A Diretora
Geral e presidente do Colegiado Maria Bertília, iniciou a reunião, dando as boas vindas a todos,
destacando o ingresso dos novos servidores, professores e técnicos, neste primeiro semestre. Na
sequência,  apresentou a pauta a ser discutida,  composta dos seguintes itens: 1)Submissão  PPC
(Projeto  Pedagógico  de  Curso)  de  curso  FIC  (Formação  Inicial  e  Continuada)  -  Formação
Continuada no Uso de Calculadoras Científicas; 2)Apresentação da Resolução Consup nº 02 de 29
de fevereiro de 2016, que regulamenta o uso de espaço físico e bens, constantes no patrimônio do
IFSC (Instituto Federal de Santa Catarina), para uso de terceiros na realização de eventos de curta
duração, de natureza educacional, cultural, científica, esportiva ou recreativa; 3)Aprovação do edital
de  eleição  dos  membros  representantes  dos  Discentes  para  o  Colegiado  do  Campus.  Dando
continuidade, a presidente, Maria Bertília, passou a palavra ao Professor Antonio Carlos Patrocinio
Jr. para apresentação do primeiro item de pauta, PPC (Projeto Pedagógico de Curso) de curso FIC
(Formação Inicial e Continuada) - Formação Continuada no Uso de Calculadoras Científicas. O
professor  iniciou  a  apresentação  destacando  a  justificativa  da  oferta,  objetivos,  público-alvo
(comunidade acadêmica e comunidade externa), número de vagas (total de sessenta, ofertado em
duas turmas), regime de oferta (aos sábados e/ou período de férias), matriz curricular, metodologia e
forma de avaliação e forma de ingresso, que será através de sorteio público. O professor enfatizou a
relevância do curso para sanar dificuldades básicas dos discentes em relação ao uso e realização de
operações com a ferramenta. Destacou ainda a importância do desenvolvimento dessas habilidades
para apreensão dos conteúdos ministrados nos cursos técnicos e superiores. Aberto para discussão,
os membros manifestaram-se de forma favorável à oferta. O Conselheiro Elcio Herano argumentou
sobre a disponibilidade de calculadoras para os alunos que realizarão o curso, dado o número de
vagas. O professor Antonio Carlos informou que os pré-requisitos para ingresso no curso são o
aluno ter ensino fundamental completo e dispor de uma calculadora científica para uso durante as
aulas.  O servidor William S. Hasegawa, interveio comunicando que no Setor de Patrimônio do
campus há disponibilidade de quarenta calculadoras científicas, adquiridas com recursos oriundos
do Pronatec  (Programa Nacional  de  Acesso  ao  Ensino Técnico  e  Emprego)  e  que poderão  ser
utilizadas  nessa  oferta.   O servidor  Gilberto  José  de  Souza  Coutinho  fez  uso  da  palavra  para
expressar a preocupação em relação ao regime de oferta, o que poderá resultar em não adesão do
público-alvo e não preenchimento do número de vagas. Destacou que para atender a comunidade
interna, os dias e períodos apresentados, mesmo diante das dificuldades, são os mais viáveis. O
servidor sugeriu ainda, dada a importância dos conteúdos,  a posteriori, a sua inclusão nos PPCs
(Projetos Pedagógicos de Cursos) dos cursos técnicos integrados e durante os aulões oferecidos aos
sábados para os cursos superiores, bem como a oferta de minicursos durante a Semana de Ciência e
Tecnologia. A presidente Maria Bertilia se pronunciou para comunicar sobre a proposta colocada
em discussão no Codir (Colégio de Dirigentes), que altera as normas para aprovação dos cursos FIC
(Formação Inicial e Continuada). A proposta prevê a aprovação do PPC  (Projeto Pedagógico de
Curso) somente  no  Colegiado  do  Campus,  não  sendo  mais  necessária  a  submissão  ao  CEPE
(Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão). Os cursos aprovados nos campi integrarão o catálogo
de  cursos  da  Instituição.  A presidente  solicitou  o  posicionamento  do  Colegiado  em relação  à
proposta para fins de aprovação da nova normativa no Colégio de Dirigentes. Aberta a discussão, o
Conselheiro  Donato  João  Noemberg  fez  uso  da  palavra,  argumentando  que  o  Colegiado  tem
prerrogativa para aprovação em última instância dos cursos nesse regime de oferta,  sendo uma



forma de valorização do mesmo e ainda possibilita a  aceleração do processo, que resultará em
agilidade e ganho de tempo. Os demais membros se mostraram favoráveis à alteração, ressalvando a
inclusão no catálogo de cursos disponíveis para oferta, de todos os PPCs (Projetos Pedagógicos de
Cursos) aprovados nos  campi.  Submetido a aprovação, o  PPC (Projeto Pedagógico de Curso)de
curso  FIC  (Formação  Inicial  e  Continuada)  -  Formação  Continuada  no  Uso  de  Calculadoras
Científicas, foi aprovado por unanimidade. Dando continuidade à pauta, a Presidente Maria Bertília
passou a apresentar a Resolução Consup nº 02 de 29 de fevereiro de 2016, que regulamenta o uso de
espaço físico e bens, constantes no patrimônio do IFSC (Instituto Federal de Santa Catarina), para
uso  de  terceiros  na  realização  de  eventos  de  curta  duração,  de  natureza  educacional,  cultural,
científica, esportiva ou recreativa. A presidente expôs as principais mudanças que serão  necessárias
para  atendimento  da  nova  normalização  e  que  posteriormente  deverão  ser  aprovadas  pelo
Colegiado. Destacou os espaços do Campus Canoinhas a serem cedidos, em específico o Auditório;
a contrapartida a ser cobrada dos parceiros e/ou valores para uso; os valores atualmente cobrados
por outras Instituições ou empresas para locação de espaço semelhante e a sugestão do valor de
R$200,00 (duzentos reais)  para locação do auditório do campus.  Aberto à discussão e dado os
detalhes que envolvem a normalização, deliberou-se pela implantação de um Grupo de Trabalho,
através  de  chamada  pública,  que  ficará  encarregado  de  elaborar  e  submeter  à  aprovação  do
Colegiado a nova regulamentação. Dando sequência a reunião, passou-se ao terceiro item da pauta,
aprovação de Edital para eleição dos membros discentes do Colegiado do Campus Canoinhas. A
conselheira  Camila  Guimarães,  integrante  da  Comissão  Eleitoral  fez  a  leitura  na  íntegra  do
documento, sendo simultaneamente acatadas as sugestões pertinentes dos Conselheiros. Destacou-
se a importância da  participação dos discentes no processo eleitoral, através de chamada pública
para composição da mesa de votação e também da participação dos representantes das chapas na
mesa  de  apuração.  Ressalvou-se,  para  publicação  do  documento,  a  necessidade  de  consulta  à
assessoria  jurídica  da  Instituição  para  verificação  se  deverá  ser  adotado,  como  critério,  idade
mínima  para  candidatura.  Nada  mais  havendo  a  discutir  o  documento  foi  aprovado  por
unanimidade. Registra-se a recomendação do Conselheiro Gilberto José de Souza Coutinho para
que documentos (portarias, resoluções, editais) entre outros, que serão discutidos em reuniões do
Colegiado,  que  sejam  encaminhados  com  antecedência  aos  membros.  Encerrada  a  pauta,  a
Presidente  do  Colegiado,  Maria  Bertilia  agradeceu  a  presença  de  todos  e  deu  por  encerrada  a
reunião e a ata lavrada por mim, Ivanete de Fátima Urbaneski,  Assistente  em Administração e
Secretária do Colegiado do Campus Canoinhas. Segue lista de presença assinada.




